
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º SJC.0118/2020 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 

  

  
Designa bancas examinadoras 

Eletrônica e Letras 
  

  

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais, conforme Portaria n.º 2.024, de 31 de maio de 2017, Portaria n.º 

3.903, de 4 de novembro de 2015, e Portaria n.º 652, de 15 de fevereiro de 2017, 

  

                        RESOLVE: 

  

                                        Art. 1.º DESIGNAR os servidores, abaixo, para constituírem as bancas 

examinadoras, para as áreas de Eletrônica e de Letras, do câmpus São José dos Campos, 

referente ao Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto, considerando o Edital 

n.º 446, de 18 de novembro de 2020, constituindo-se conforme segue: 

  

                    Área Eletrônica/Mecatrônica 

  

                    João Roberto Deroco Martins - presidente 

                    Carlos Eduardo Oliveira da Silva - titular                     

                    Leonardo Souza dos Santos - 1.º suplente 

                    Matheus Mascarenhas - 2.º suplente 

                    Edna de Almeida Seixas Carvalho Pena - pedagoga 

  

                    Área Letras Português/Espanhol 

  

                    Isabelita Maria Crosariol - presidente 

                    Wagner Eduardo Rodrigues Belo - titular 

                    Viviane Cristina Garcia de Stefani - 1.º suplente 

                    Hector Luis Baz Reyes - 2.º suplente 

                    Patrícia Rodrigues Sanches - pedagoga 

  

  



                    Equipe de Apoio - CTI: 

                    Danilo Alves de Jesus; e 

                    Nayse Pereira do Nascimento 

                                               

                                         Art. 2.º Esta portaria tem validade até o dia 31 de janeiro de 2021. 

                                         Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
assinado eletronicamente 

VALDECI DONIZETE GONÇALVES 
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